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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1 Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.1. Portaria nº 183, de 5 de julho de 2016. 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 170, de 5 de outubro de 2016, do 
Ministério do Turismo, e em conformidade com a Portaria nº 67/MP, de 1º de março de 
2016. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os limites de movimentação e empenho para a 

contratação de bens e serviços e para a concessão de diárias e passagens, no exercício de 
2016, no âmbito do Ministério do Turismo, nos termos estabelecidos no Anexo I desta 
Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 163, de 01 de junho do ano corrente. 
 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1 Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.2. Anexo I da Portaria nº 183, de 5 de julho de 2016. 
 

 ANEXO I R$ 1,00   

  Unidades Administrativas  
Proposta 

SPOA   

54101 Ministério do Turismo – Ad. Direta 33.641.000   

    

 Gabinete do Ministro 1.190.000   

 Diárias e Passagens 990.000   

 Contratação de bens e serviços 200.000   

 Secretaria Executiva 20.451.000   

 Diárias e Passagens 451.000    

 Contratação de bens e serviços 29.000.000   

 Secretaria Nacional de Estruturação de Turismo 1.500.000   

 Diárias e Passagens 500.000   

 Contratação de bens e serviços 1.000.000   

 

Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção do 
Turismo 

10.500.000   

 Diárias e Passagens 500.000   

 Contratação de bens e serviços 1.000.000   

54201 Instituto Brasileiro do Turismo 22.000.000   

 Diárias e Passagens 1.500.000   

 Contratação de bens e serviços 20.500.000   

    

  TOTAL MTur 55.641.000   

  



Edição Especial de Julho – Ano XIV 

Brasília-DF, 6 de julho de 2016 

  

4 

2. Atos da Secretaria Nacional de 
Qualificação e Promoção do Turismo 
2.1. Portarias da Secretaria Nacional de 

Qualificação e Promoção do Turismo 
 

2.1.1. Portaria nº 6, de 6 de julho de 2016. 
 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO E PROMOÇÃO DO TURISMO 
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 155, de 
10 de setembro de 2015, do Ministro de Estado de Turismo, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 11 de setembro de 2016, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar a servidora LARISSA LOYANE DE CASTRO PEREIRA, 

matrícula SIAPE n° 1920272, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo nº 004/2014, firmado com 
a empresa LEVIT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
TECNOLÓGICOS LTDA - ME, cujo objeto é a “prestação de serviço de confecção e emissão 
de crachás de identificação de guia de turismo para atender às necessidades do 
CONTRATANTE em âmbito nacional, de forma continuada e por demanda”, devendo no 
interesse da Administração determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados na realização dos serviços, submetendo a superior consideração, em 
tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência. 

 
Art. 2º - A servidora designada será substituída em seus impedimentos 

eventuais pela servidora FERNANDA CUNHA SALIM, matrícula SIAPE nº 1551056. 
 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 66, de 29 de setembro de 2014. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO 
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INFORMATIVO DE CIRCULAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
PRODUZIDO PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 

 
 
 
 
 
 

Alberto Alves 
Ministro de Estado do Turismo - Interino 

 

Alberto Alves 
Secretário-Executivo 

 

Jun Alex Yamamoto 
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica 

 

Daniela de Oliveira dos Santos Jensen 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 


